
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de sollcit.u;ào de realização de dcspe:-.,ts deflagro o certame na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) posto que o objeto a 

ser adqui rido enquadra-se no conceito de "bem comum" estabelecido no art. l 0 , parágrafo único. 

da Lei n° I 0.520 02 c c D~.:creto 7Y1unicipal n° 005 2013. considerando que suas especificações 

são padronizadas e usu<.lls no mercado. bem como pode atender a mats til! um órgão da 

administr<~çào. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM tl!ndo em 'ista a 

indubitáYel economicidade alcançada por meio deste 1.!. por conseqüência. a obtenção de 

proposta mais \antajosa pura a Administração Pública \1unicipal. 

João Lisboa (MA). 19 de Abril de 2018 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 018/2017 
Nome1a Pregot:,ro desta f-'tefelfura em 

que espectflca e d out·Ds provwencidS 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA Estado do 
Maranhão. no uso de suas atnbuíções legais que 'he são contendas pelo 
d1sposto no mc1so 11 do art. 37 da Constituição Federal mc1so li do art 19 da 
ConstitUIÇão Estadual e Le1 Orgâmca do Mun1cípio, mc1so XI do art. 67 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomea MARCOS VENICIO VIEIRA UMA - Pregoe1ro 
PSta Prefe u a Mumc1pal 

I - Ed1vllson Bezerra da S1lva e Rom1ldo Nasc1mento oa S1 va 
mbro • e ~u1pe de apo c do Pregoe1ro 

11 - Na ausênc1a ou impedimento do Pregoe1ro, seu substituto 
.ra EDIVILSON BEZERRA DA SILVA 

1.1 - Determinar que os trabalhos a serem desenvolvidos pelo 
Pregoe1ro e Equ1pe de Apo1o alcance a modalidade de licitação Pregão. 

bservando os preceitos da Lei Federal no 10.520 de JUlho de :?002 e Decreto 
Mumc1pal n 003 de Janeiro de 2011 

Art.2°. Esta po1ana entra em v1gor na data de sua publ1cação 
J5 placarPs da Prefe1tura de João L1sboa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joao Lisboa, Estado do 
Maranhão, em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República 

A, "'-L ~ JAIRO MADEI~A DE COIMBRA 
Prefeit<b Municipal 

I 

l'n r~atur.a \I UIIICIIJlll d<' João LI\ boa \la ( oabinrtr do l'rrfdlo 
\H·nida lmpenatri14 u" 1331. < t•ntro. João I isho:o- \l.a 


